
"não basta ao acusador provar que em deter:-ninada empresa houve
'supressão' ou 'redução' de tributo ou de contribuição social (esse é o
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Taltentativa. dé se abolir a responsabilidade objetiva, também é intento de
nosso C6digo Penál,2. apesar de sua origem em: 1940, com reformulação de sua
Parte Geral em Icj84.~ e com uma Parte Especial, que parece ser intocável, pela
demora da necessáÍ"ia,mudança,com os inúmeros tipos penais de qualificaçãopelo

f'resultado, sustentà o direito pátrio uma vedação da responsabilidade objetiva. O
, Significadose encontrá na reforma de 1984,que irrefutavelmente optou pelo princípio.?~a culpabilídade.31,',', I , .

1~'. ;
A ret6rica estatuída no direito pátrio - em face da opção pelo princípio da

culpabilidade- é a de que sem a constatação da culpabilidadenão há que se falar em
pena (nul/a poena sine culpa). Por outro lado, a responsabilização penal s6 pode ser
imputada ao agente quando diante de uma conduta que enseja a verificação do dolo
ou culpa. Está presente o dolo quando o agente quer ou assume o risco de produzir
o resultado, a luz do artigo 18, I, do Código Penal. Existe culpa em sentido estrito
quando o agente, sem tomar as cautelas do homem médio, produz o resultado por
negligência,imprudência ou imperícia, nos termos do artigo 18, li,do Código Penal.

.. Portanto, diante dos requisitos exigidos pelo princípio da culpabilidade,
para a existênciade um fato punível,que estão representados no doia e naculpa, é que
se tem a vedação da responsabilidade objetiva.

Portanto, é diante dessa complexidade de figuras que continua a discussão
envolvendo a responsabilidade objetiva, que provoca uma situação de risco - em
alguns casos - da negação do princípio da culpabilidade. E é de responsabilidade
objetiva que se trata a responsabilização de sócios-gerentes não atuantes, como a
esposa e filhos que compõem a empresa, ou' com procuração outorgada a
administradores, que por vezes são responsabilizados pelo simples fato de
participarem do contrato socialda empresa na condição de sócio-gerente, fato que
é válido para o Direito Tributário, onde se admite a responsabilidade objetiva.32

Visandoa um primeiro debate, na área do Direito PenalTributário, levantam-
se duas situações: a primeira, na necessidade da comprovação de quem de forma
dolosa ou culposa provocou o resultado, e, a segunda, na identificaçãoda intensidade
de ofensa ao bem jurídico tutelado.

Para afastar a responsabilidade objetiva, nos crimes tributários, LUIZFLÁVIO
GOMES nos adverte:

",'~t';I~.PI.~:"&mo fez com o Sistema iributário Nacional,
: ., n:' ..,•..St2Jêf8nal elaborar leis para dar efetividade aos

, :';,e,~ ;', )" ,.....,1~'.Nihorma-matriz. Qualquer violaçãoda norma-
~. ".. '~):H:t~~~~I~.I~egerainconstitucionalidades. ZAFFARONI,
*'efennd~. . I~~~po~dldade objetiva, assim afirma:

r' . d !,a ..j~t~Iff;I.".;~il;l!';,1('

':A" . ,~~}~.~~,~çãO,~~.~~um resultado, fundada na causação
dele:lo que ch~ de responsabilidade objetiva. A 'responsabilidade
obj&' é a forrnà de violar o princípio de que não há delito sem
cul~l~o é, diz ~~ito a LÍm~terceira forma de tipicidade, que se

sç.JT.,f • ,i. H~ l{ i,; . .~!'

con~raria c~~ ~ ~rRi~i~9 de uma conduta pela mera causação de
um res.ultado, sém.~gir-seque esta causação tenha ocorrido dolosa't ~i\ '~ t~ ••••••. ;.l. ~wl' ~~'

ou c~lposame'"'t~.,.j ',,' ,

A~i1i~~:~~ ~,~o~e somente quand~ se pune uma conduta
s6 porque ~u um ~uJtiKjo, maStambém quando a pena e agravada pela mesma;~a ,•.t, I, """" .

razão. Am~, os casos .~~plicam, pois, violações ao princípio nul/um crimen sine
culpa."26 ti:r' :

LUIZ'JLAVIO GOMES tratando da responsabilidade penal, afirma:
,;"'~

"(...).quando alguém é punido sem ter atuado com dolo ou pelo menos com
culpa, ou qUando alguém é punido ~em culpabilidade, sem ter podido, nas
circunstânci~ concretas ciofato, ter atuado de modo diferente (dito de outra forma:
quando era-lhe inexigívelconcretamente conduta diversa). Não basta, assim, para a
existência da responsabilidade penal, a simples ocorrência de um 'fato' ou de um
'resultado' perturbador ou lesivo a bens jurídicos."27

A responsabilidade penal objetiva vem perdendo aplicação no mundo
moderno, especialmente em razão das democracias cada vez mais crescentes.
Dessarte, consoante a docência de SOLER:

"(...) No Direito penal a evolução é caracterizada pelo abandono cada vez
mais acentuado das formas de responsabilidade objetiva, ao contrário do Direito
Privado onde o modernismo é assinalado no sentido oposto: vale dizer, há progresso
com a adoção de formas objetivas e impessoais de responsabilidade, impostas à
teoria jurídica pelas exigências dos grandes progressos da vida presente, que não
devem ter suas atividades travadas. "28
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26 ZAFFARONI, Eugenio Raúl, PIERANGELI, José Henrique. Ob. cit., p. 523.

2" GOMES, Luís Flávio. Acusaçéles Genéricas, responsabilidade Penal Objetívá e Culpabilidade nos
Crimes Contra a Ordem Tributária. In Revista Brasileira de Ciências Criminais, ano 3, v. 11, jul/set,
1995, p. 247.

28 SOLER, Sebastian, Culpabilidade Real e Culpabilidade presumida. In Revista Brasileira de Criminologia
e Direito Penal, nO.4, p, 7.

29 Decreto-l.ei 2.848, de 07 de dezembro de 1940, com vigência a partir de 10 de janeiro de 1942.
30 Através da Lei 7.209, de 11 de julho de 1984.

31 Neste sentido a exposição de motivos da Nova Parte Geraldo:CP, a Lei 7.209/84, itens 16, 17 e 18.

32 Consoante prescreve o artigo 136, do CTN, não sendo, todavia, absoluta tal responsabilidade, ante
o elencado, por exemplo, nos artigos 108, ~ 2°, 112 e 172, li. Posiciona-se neste sentido COELHO,
Sacha Calmon Navarro. Curso de Direito Tributário Brasileiro. 6" ed .. Rio de Janeiro: Forense, 2001,
p.632-633.
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